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2ª JUNTA  DE JULGAMENTO FISCAL 

ACORDÃO JJF Nº 0038-02/21NF-VD 

EMENTA: ICMS ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA PARCIAL. 
ENTRADAS INTERESTADUAIS. MERCADORIAS PARA 
COMERCIALIZAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO DO 
IMPOSTO. É devido o pagamento na primeira repartição 

fazendária do percurso de entrada neste Estado, a título 

de antecipação parcial do ICMS, em valor 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas entradas de mercadorias adquiridas 

para comercialização, não enquadradas no regime da 

substituição tributária. O contribuinte poderá efetuar o 

recolhimento do ICMS antecipação tributária no dia 25 

do mês subsequente ao da data de emissão do MDF-e 

vinculado ao documento fiscal, atendendo as condições 

estabelecidas nos incisos I a IV do § 2º do citado artigo, 

na condição de credenciado. Restou provado nos autos 

que o contribuinte estava descredenciado na data do 

lançamento. Notificação Fiscal PROCEDENTE. Decisão 

nunânime. 

 

RELATÓRIO 

A presente Notificação Fiscal – Trânsito de Mercadorias, foi lavrada em 25/01/2019, para exigir o 

ICMS no valor de R$8.678,25, acrescido da multa de 60%, tipificada no art. 42, inc. II, alínea “d” da 

Lei nº 7.014/96, pelo cometimento da infração – 54.05.08 – Falta de recolhimento do ICMS referente 

a antecipação tributária parcial, antes da entrada no território deste Estado, de mercadorias 

procedentes de outra Unidade da Federação, por contribuinte que não preencha os requisitos 

previstos na legislação fiscal. 

Enquadramento legal: art. 12-A, art. 23, inc. III e artigos 32 e 40 da Lei nº 7.014/96 c/c o art. 332, inc. 

III, alínea “b” do RICMS/2012. 

Consta no campo DESCRIÇÃO DOS FATOS, a informação: “Aquisição de mercadorias por 

contribuinte ‘DESCREDENCIADO’ no CAD-ICMS referente aos DANFEs nº 206799, chave 

3319011060131500014550000002067991601694338 e nº 206800 – chave 

33190110601315000148550000002068001949725479. Lançamento referente ao TFD nº 1905940898, 

lavrado para a transportadora TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. 

inscrição estadual: 064.703.571”. 

A notificada apresentou impugnação ao lançamento, fl. 26, onde inicialmente afirma que se 

encontra “inscrita no INC – Informações do Contribuintes desde a sua abertura em 29/05/2017”, 

não tendo até o momento mudado de endereço, fato que considera requisito suficiente para 

continuar credenciada. 

Relata que em 14/01/2019 um preposto da SEFAZ emitiu uma FLC tornando sua inscrição inapta, 

sendo que em 16/01/2019, outro preposto fiscal vistoriou o estabelecimento e reabilitou sua 

inscrição como ativa.  

Frisa que apesar de ativa, continuou descredenciada, fato que atribui a um “engano da SEFAZ”. 
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Requer o credenciamento da empresa e a improcedência da Notificação Fiscal. 

Consta à fl. 37, requerimento da autuada para transferência de depositário, que foi deferido em 

14/02/2019 pelo Supervisor, fl. 45. 

A informação acerca da condição de descredenciada da notificada, fl. 21, indica que a causa do 

descredenciamento é o fato da empresa de ter menos de seis meses de atividade.  

Em respeito ao princípio da verdade material, os membros da 2ª JJF, em sessão de pauta 

suplementar, resolveram converter o processo em diligência à GERENCIA DE CADASTRO E 

INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS – GECIF, com o propósito de serem esclarecidas as seguintes 

questões: 

“1º) Estava a notificada, inscrita no CAD-ICMS sob o nº 140.891.791 em 25/01/2019, descredenciada 

a proceder o pagamento do ICMS antecipação parcial até o dia 25 do mês subsequente ao da 

data de emissão do MDF-e vinculado ao documento fiscal, conforme previsto no §2º do art. 332 

do RICMS/2012? 

2º) Se positivo, qual o motivo do descredenciamento? 

3º) Qual ocorrência ou fato, levou a SEFAZ revalidar o credenciamento, já em 22/02/2019? 

4º) a partir de qual data, após a lavratura na presente notificação, a empresa foi credenciada?” 

Foi também solicitado que a GERENCIA DE ARRECADAÇÃO DA DARC confirme ou não se o imposto 

exigido neste lançamento, R$8.678,25, (R$334,39 mais R$8.343,86) foi recolhido aos cofres públicos. 

Em cumprimento a diligência, o Gerente da Gerência de Mercadorias em Trânsito – GETRA, à fl. 

51 informa que o “estabelecimento figurou na condicação de descredenciado, período de 

14/01/2019 a 14/02/2019 pelo critério de menos de 06 meses de atividade em razão de ter sido 

objeto de Processo de Inaptidão com base no Art. 27, inciso I do RICMS/BA – Não Localização.”. 

Complementa informando que o credenciamento foi realizado pelo Diretor da DAT-Metro com 

base no art. 332, §3º do RICMS/2012. 

Quanto ao pagamento do imposto, motivo da exação, a GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO 

DE TRIBUTOS – GEARC, informa a não localização dos recolhimentos. 

É o relatório. 

 

VOTO 

Versa a presente Notificação Fiscal sobre uma infração tempestivamente impugnada pelo sujeito 

passivo, contribuinte inscrito no Cadastro Estadual na condição de MICROEMPRESA, atualmente 

não optante do SIMPLES NACIONAL, na atividade econômica principal de comércio atacadista de 

cosméticos e produtos de perfumaria. 

Consta apenso aos autos, Termo de Fiel Depositário nº 1905940898, fl. 03, Planilha para 

determinação do valor da base de cálculo, fl. 05, Memória de Cálculo, fl. 06 e cópias dos DANFEs, 

fls. 07 a 19 e DACTE nº 978333, fl. 22. 

Compulsando os autos, constato que a Notificação Fiscal foi lavrada em observância ao que 

preconiza o RPAF/99, no seu art. 51, ou seja, a Notificação contém o nome, o endereço e a 

qualificação fiscal do sujeito passivo; o valor do tributo e das penalidades, com indicação dos 

acréscimos tributários incidentes, as multas, atualização monetária e acréscimos moratórios 

determinados pela indicação do percentual; e dos dispositivos da legislação infringidos; a 

intimação e o prazo para apresentação de impugnação. 

O sujeito passivo, compareceu aos autos apresentando tempestivamente a defesa, exercendo de 

forma plena o direito de defesa e o contraditório, portanto, inexistem motivos que possam 

macular o lançamento de nulidade.  

No mérito, a presente Notificação exige o ICMS decorrente da falta de recolhimento referente à 

antecipação parcial, que deveria ter sido efetuada antes da entrada, no território deste Estado, de 
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mercadorias adquiridas pela notificada para fins de comercialização oriundas do Rio de Janeiro, 

conforme notas fiscais eletrônicas – NF-e, DANFEs nº 206.799 e 206.800, ambas emitidas em 
18/01/2019. 

A acusação fundamenta-se na exigência legal estatuída pelo art. 12-A da Lei nº 7.014/96, que prevê 

o recolhimento da antecipação parcial do imposto, a ser efetuada pelo próprio adquirente, 

independentemente do regime de apuração adotado, mediante a aplicação da alíquota interna 

sobre a base de cálculo prevista no inciso III do art. 23, deduzido o valor do imposto destacado no 

documento fiscal, nas aquisições interestaduais de mercadorias para fins de comercialização. 

O prazo para recolhimento do ICMS referente a antecipação parcial encontra-se estabelecido no 

art. 332, inc. III, alínea “b” do RICMS/2012: 

Art. 332. O recolhimento do ICMS será feito: (...) 

III - antes da entrada no território deste Estado, de mercadorias procedentes de outra unidade da Federação 

ou do exterior, observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo: (...) 

b) não enquadradas no regime de substituição tributária e destinadas à comercialização, relativamente à 

antecipação parcial do ICMS; 

A exceção a este prazo, encontra-se prevista no §2º do citado artigo, que concede aos 

contribuintes regularmente inscritos no CAD-ICMS, que preencham cumulativamente os 

requisitos indicados nos incisos I a IV, a segur transcritos, efetuar o recolhimento do imposto por 

antecipação, até o dia 25 do mês subsequente ao da data de emissão do MDF-e vinculado ao 

documento fiscal. 

As condições supracitadas são as seguintes: 

I - possua estabelecimento em atividade no Estado da Bahia há mais de 06 meses e já tenha adquirido 

mercadoria de outra unidade da Federação;  

II - não possua débito inscrito em Dívida Ativa, a menos que a sua exigibilidade esteja suspensa;  

III - esteja adimplente com o recolhimento do ICMS;  

IV - esteja em dia com as obrigações acessórias e atenda regularmente as intimações fiscais. 

Se satisfeitas, o contribuinte estará credenciado a proceder ao recolhimento do ICMS antecipação 

parcial, no dia 25 do mês subsequente ao da data de emissão do MDF-e vinculado ao documento 

fiscal. 

Como já dito linhas acima, à época da ocorrência dos fatos geradores, a notificada, encontrava-se 

inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado da Bahia – CAD-ICMS na condição de 

MICROEMPRESA, não optante do SIMPLES NACIONAL, cuja condição de ativa data de 14/01/2019, 

conforme consulta cadastral do SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE – INC, fls. 35 e 35-v. 

À fl. 21, consta informação acerca da condição do contribuinte, de descredenciada para efetuar o 

recolhimento do ICMS antecipação parcial no dia 25 do mês subsequente ao da emissão do MDF-e 

vinculado ao documento fiscal, na época da ação fiscal, em razão de ter menos de seis meses de 

atividade, conforme confirma a informação da GETRA, ressaltando que a condição cadastral de 

ATIVA, por si só, não é suficiente para que o contribuinte esteja credenciada a efetuar o 

recolhimento posterior à entrada das mercadorias neste Estado. 

Portanto, efetivamente, estava o contribuinte descredenciado no momento da ação fiscal, fato que 

justifica a exação, como corretamente executado pelo agente fiscal. 

Comprovado pelos elementos constantes nos autos, que o contribuinte não recolheu o ICMS 

referente a antecipação parcial antes das mescadorias entrerem no território baiano, estando 

descredenciado, agiu corretamento a fiscalização. 

Saliento que a GEARC confirma que o ICMS, ora exigido, não foi recolhido pelo contribuinte. 

Por tudo exposto, voto pela PROCEDÊNCIA da Notificação Fiscal. 

 

 

 



ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA1ESTADUAL (CONSEF) 

 

ACÓRDÃO JJF  Nº  0038-02/21NF-VD 4 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 

unanimidade, em instância ÚNICA, julgar PROCEDENTE a Notificação Fiscal nº 232188.0142/19-0, 

lavrada contra PARAÍSO COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA., devendo ser intimado o 

notificado, para efetuar o pagamento do imposto no valor de R$8.678,25, acrescido da multa de 

60%, prevista no art. 42, inc. II, alínea “d” da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 16 de março de 2021. 

 
JORGE INÁCIO DE AQUINO – PRESIDENTE 

JOSÉ ADELSON MATTOS RAMOS – RELATOR 

VALTÉRCIO SERPA JÚNIOR – JULGADOR 


